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Marmeleiro, 21 de maio de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1171/2025 

 

De: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Encaminha-se para a análise do artigo 74 da Lei nº 14.133/21, os autos de Inexigibilidade de Licitação 

– Processo Administrativo Eletrônico n° 1171/2025, que tem por objeto a contratação de empresas 

especializadas na prestação de serviços de técnicos de enfermagem para atender às necessidades do 

Departamento de Saúde, credenciados no Chamamento Público nº 004/2025 – Processo Administrativo 

Eletrônico n° 1345/2024, como segue: 

 

• AUKALIAM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 44.193.523/0001-77: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• EVS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ nº 51.994.224/0001-05: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2
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2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• ACACIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 52.141.650/0001-50: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• GUEDES ASSISTENCIA EM ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.892.384/0001-60: 

3
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Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• CUIDADO E SAÚDE LTDA - CNPJ nº 56.090.719/0001-15: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

4
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(Segunda À Sexta-Feira)  

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• GMMG SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 50.926.768/0001-69/2025: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• GALVAN E LUCINI LTDA - CNPJ nº 52.415.465/0001-07: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5
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3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• GENESIS SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.118.982/0001-87: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• ESSENCIA VITAL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 59.412.561/0001-40: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

6
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1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• AD TREINAMENTOS E SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 34.469.844/0001-06: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 
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(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• L.E.G.O. SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ nº 53.241.457/0001-54: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

• VITALIS ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 43.452.631/0001-54: 

Item Descrição Unid. 

Quant. 

estimada 

de horas 

mensal 

Quant. total 

de horas 

estimada 

pelo período 

de 12 meses 

Valor 

da hora 

(R$) 

Valor 

estimado 

mensal 

(R$) 

Valor máximo 

total estimado 

pelo período 

de 12 (doze) 

meses (R$) 

1 

Plantão presencial para serviço de 
Técnico de Enfermagem noturno das 
17h às 22h, em dias úteis.  
(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

2 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem das 08h às 

20h, em finais de Semana. 

(Sábados)  

Unidade de Pronto Atendimento 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

3 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

08h às 20h.  

Horas 60 720 29,00 1.740,00 20.880,00 
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(Domingos, Feriados Nacionais e 

Locais)  

Unidade de Pronto Atendimento  

4 

Plantão presencial para serviço de 

Técnico de Enfermagem, diurno, das 

07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h, 

em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

5 

Serviço de Técnico de Enfermagem, 

diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou das 

13h às 17h, em dias úteis. 

(Segunda À Sexta-Feira)  

Unidades Básicas De Saúde 

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00 

Valor Total Estimado 522.000,00 

 

Informa-se, ainda, que o responsável pelo setor de contabilidade, informa a existência de previsão de 

recursos de ordem orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação 

Orçamentária nº: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

274 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 0 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 

304 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 

 

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, por não ser possível o 

cadastro no sistema, sendo assim a Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação conforme o inciso IV, do 

art. 74 da Lei nº 14.133/21, como consta: 

 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento. 

 

Segue apenso o processo de Chamamento Público nº 004/2025 - Processo Administrativo Eletrônico n° 

1345/2024. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 21 de maio de 2025. 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1171/2025 

Data do Processo: 21/05/2025 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, vinculada ao Chamamento Público n° 002/2025 

Objeto do processo: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de técnicos 

de enfermagem para atender às necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor Máximo Estimado: R$ 522.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática 
Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

271 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303 481.736,15 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 155.095,40 

Obs.: Saldo orçamentário em: 21/05/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde % vinc. s/ rec. impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Marmeleiro, 28 de maio de 2025. 

 

 

Processo Administrativo n.º 370/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

Parecer n.º 037/2025 - PG  

 

I – Relatório 

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade 

de licitação, de empresa para prestação de serviços de técnicos de enfermagem. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos 

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade 

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades 

da administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no 

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve 

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. 

 

A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo 

normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a 

administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a 
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administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 

poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida 

em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de 

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol 

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve 

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.º 004/2025 para que empresas 

pudessem estar fazendo credenciamento para prestação de serviços de técnicos de enfermagem, 

sendo o prazo para credenciamento entre o período de 14 de abril de 2025 a 12 de maio de 2025. 

Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de serviço podem se inscrever a 

qualquer tempo. Isso está expresso no preâmbulo do Edital, item 1.2. 

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a disponibilidade orçamentária para 

assegurar o pagamento das obrigações. 

 

III – Conclusão 

Tendo em vista que as empresas apresentaram a documentação no processo de 

chamamento público e que foram consideradas habilitadas pela Comissão de Contratações, 

conclui-se pela legalidade da contratação, por inexigibilidade de licitação, ao teor do disposto no 

artigo 74 da Lei n.º 14.133/21. 

 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

Vinculado ao Chamamento Público n° 004/2025 

 

Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 037/2025 - PG, 

autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 018/2025, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1171/2025 – Cód. Verificador: 2AR69H36. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de técnicos de enfermagem para 

atender às necessidades do Departamento de Saúde, credenciados no Chamamento Público nº 004/2025 – 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1345/2024. 

 

CONTRATADOS: 

 

• AUKALIAM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 44.193.523/0001-77. 

• EVS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ nº 51.994.224/0001-05. 

• ACACIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 52.141.650/0001-50. 

• GUEDES ASSISTENCIA EM ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.892.384/0001-60. 

• CUIDADO E SAÚDE LTDA - CNPJ nº 56.090.719/0001-15. 

• GMMG SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 50.926.768/0001-69/2025. 

• GALVAN E LUCINI LTDA - CNPJ nº 52.415.465/0001-07. 

• GENESIS SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.118.982/0001-87. 

• ESSENCIA VITAL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 59.412.561/0001-40. 

• AD TREINAMENTOS E SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 34.469.844/0001-06. 

• L.E.G.O. SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ nº 53.241.457/0001-54. 

• VITALIS ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 43.452.631/0001-54. 

 

 

Marmeleiro, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 898/2025 CÓD. VERIFICADOR: 466F8F8F 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, conserto e instalação de calhas e rufos, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de maio de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 12 de junho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 de junho de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 28 de maio de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 916/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

3J7PV5CW 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de maio de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 11 de junho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11 de junho de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 28 de maio de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 Vinculado ao 
Chamamento Público n° 004/2025 

 
Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 037/2025 - PG, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 018/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 
Administrativo Eletrônico n° 1171/2025 – Cód. Verificador: 2AR69H36. 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de técnicos de enfermagem para atender às 
necessidades do Departamento de Saúde, credenciados no Chamamento Público nº 004/2025 – Processo Administrativo 
Eletrônico n° 1345/2024. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

CONTRATADOS: 

• AUKALIAM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 44.193.523/0001-77. 

• EVS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ nº 51.994.224/0001-05. 

• ACACIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 52.141.650/0001-50. 

• GUEDES ASSISTENCIA EM ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.892.384/0001-60. 

• CUIDADO E SAÚDE LTDA - CNPJ nº 56.090.719/0001-15. 

• GMMG SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 50.926.768/0001-69/2025. 

• GALVAN E LUCINI LTDA - CNPJ nº 52.415.465/0001-07. 

• GENESIS SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 53.118.982/0001-87. 

• ESSENCIA VITAL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 59.412.561/0001-40. 

• AD TREINAMENTOS E SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 34.469.844/0001-06. 

• L.E.G.O. SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ nº 53.241.457/0001-54. 

• VITALIS ENFERMAGEM LTDA - CNPJ nº 43.452.631/0001-54. 
 
Marmeleiro, 28 de maio de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 044/2025 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN - MARMELEIRO até 14/07/2025. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ABK5A99 276950L000107854 24/05/2025 74550 

ABL9H37 276950NIC0029861 06/05/2025 50020 

ABX5F58 276950L000107730 19/05/2025 74550 

ACS2D36 276950L000107935 26/05/2025 74550 

ACU0B72 276950L000107927 26/05/2025 74550 

ACZ6H16 276950L000107758 20/05/2025 74550 

ADD2D59 276950L000107657 17/05/2025 74710 

ADO2541 276950L000107712 18/05/2025 74550 

AEQ0306 276950L000107867 24/05/2025 74550 

AEQ0306 276950L000107910 25/05/2025 74550 

AFI0086 276950L000107650 17/05/2025 74550 

AFW8225 276950L000107885 25/05/2025 74550 

AGN7A85 276950L000107929 26/05/2025 74550 

AGN7A85 276950L000107866 24/05/2025 74710 

AGN7A85 276950L000107831 23/05/2025 74710 

AHA2A04 276950L000107878 24/05/2025 74630 

AHK7397 276950L000107926 26/05/2025 74550 

AID1444 276950L000107653 17/05/2025 74550 

AJS8675 276950L000107717 18/05/2025 74550 
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